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07.01.09.01.11

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do coMPar-
TiMENTo/GaVETa 
dE BaTEriaS da 
PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.20

coNSErTo do 
coMParTiMENTo/
GaVETa dE BaTE-
riaS da PrÓTESE 
dE iMPlaNTE co-

clEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.38

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca da aNTENa 
da PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.46

coNSErTo da 
aNTENa da PrÓ-

TESE dE iMPlaNTE 
coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.54

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca daS 

BaTEriaS rEcar-
rEGáVEiS da PrÓ-
TESE dE iMPlaNTE 

coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.62

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do coN-

TrolE rEMoTo da 
PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.70

coNSErTo do 
coNTrolE rEMoTo 
da PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.89

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do iMÃ da 
aNTENa da PrÓ-

TESE dE iMPlaNTE 
coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.01.97

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do carrE-
Gador dE BaTEria 
rEcarrEGáVEl da 
PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.02.00

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do GaNcHo 
da PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.02.19

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do GaNcHo 
coM MicrofoNE 

da PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.02.27

SUBSTiTUiÇÃo/
Troca do 

dESUMidificador 
da PrÓTESE dE iM-
PlaNTE coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

07.01.09.02.35

coNSErTo do 
ProcESSador dE 
fala da PrÓTESE 

dE iMPlaNTE 
coclEar

r$ 0,00 24 r$ 0,00 iNclUÍr aPac
NÃo SE 
aPlica/

faEc
aMBUlaTorial

Subtotal Subgrupo 07.01  363 r$ 428.622,42     
GRUPO  07.02.00.000-0 -  ORTESES, PROTESES E MATERIAIS 

RELACIONADOS AO ATO CIRURGICO

07.02.09.00.50

iMPlaNTE dE TiTÂ-
Nio da PrÓTESE 

aUdiTiVa aNcora-
da No oSSo

r$ 
6.468,75 3 r$ 19.406,25 iNclUÍr aiH

NÃo SE 
aPlica/

faEc
HoSPiTalar

07.02.09.00.69
Pilar da PrÓTESE 
aUdiTiVa aNcora-

da No oSSo

r$ 
4.398,75 3 r$ 13.196,25 iNclUÍr aiH

NÃo SE 
aPlica/

faEc
HoSPiTalar

07.02.09.00.85
PrÓTESE aUdiTiVa 

aNcorada No 
oSSo

r$ 
25.875,00 3 r$ 77.625,00 iNclUÍr aiH

NÃo SE 
aPlica/

faEc
HoSPiTalar

07.02.09.00.93
PrÓTESE Para 

iMPlaNTE coclEar 
MUlTicaNal

r$ 
43.830,15 28 r$ 

1.227.244,20 iNclUÍr aiH
NÃo SE 
aPlica/

faEc
HoSPiTalar

Subtotal Subgrupo 07.02  37 r$ 
1.337.471,70     

fonte: HUBfS/SraS/UPia2021.        

rESUMo Mac - alTa coMPlEXidadE faEc
ProPoSTa     

físico financeiro     
ToTal faEc - alTa coMPlEXidadE aMBUla-

Torial 1.372 r$ 87.039,84     

ToTal faEc - alTa coMPlEXidadE HoSPiTalar 103 r$ 75.551,74     
ToTal faEc- NÃo SE aPlica aMBUlaTorial 363 r$ 428.622,42     

ToTal faEc- NÃo SE aPlica HoSPiTalar 37 r$ 
1.337.471,70     

ToTal 1.875 r$ 
1.928.685,70     

oBS: a ProPoSTa TEM coMo rEfErÊNcia dE aNáliSE  fiSico E fiNaNcEira o PEriodo aNUal.

Protocolo: 758615
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
RESOLUÇÃO Nº 12, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando o decreto federal nº 7.508, 28/06/2011, que regulamenta a lei 
nº 8.080/90, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa.
- considerando a Portaria de consolidação Nº 3 de 27 de setembro de 2017 
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde que 
em seu anexo V institui a rede de atenção Psicossocial (raPS).
- considerando a Portaria de consolidação nº 06 de 28 de setembro de 2017 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução cir Xingu nº 23, de 04 de novembro de 2021, 
que aprova a habilitação do centro de atenção Psicossocial - Tipo i, do 
município de Vitória do Xingu/Pa.
- considerando o regimento interno da ciB, aprovado pela resolução ciB 
nº 152, de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 25, Parágrafo Único, 
letra “b”, define: “a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar 
ou homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos constantes em planos 
temáticos já aprovados na ciB Pará devidamente aprovados na cir e com 
parecer favorável da área técnica correspondente da SES Pará;...”
- considerando o parecer técnico favorável da coordenação Estadual de 
Saúde Mental/dPaiS/SESPa à habilitação do referido centro de atenção 
Psicossocial álcool e drogas (caPS ad), no município de Barcarena/Pa.
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir Xingu nº 23, de 04 de novembro de 
2021, que aprova a habilitação do centro de atenção Psicossocial - Tipo i, 
do município de Vitória do Xingu/Pa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 31 de janeiro de 2021.

 
rômulo rodovalho Gomes.

Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 
     

Protocolo: 758606
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/PA
RESOLUÇÃO Nº 13, DE 31 DE JANEIRO DE 2022.

a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Portaria interministerial nº 1, de 2 de janeiro de 2014, 
que institui a Política Nacional de atenção integral à Saúde das Pessoas 
Privadas de Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP) no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
- considerando a Portaria GM/MS nº 2.298, de 9 de setembro de 2021, que 
dispõe sobre as normas para a operacionalização da Política Nacional de 
atenção integral à Saúde das Pessoas Privadas de liberdade no Sistema 
Prisional (PNAISP), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
- considerando Portaria de consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, 
em seu anexo XViii que estabelece as normas de operacionalização dessa 
política no SUS e disciplina os tipos de equipes de saúde prisional e os 
profissionais que compõem as equipes.
- considerando a resolução cir Marajó ii nº 12, de 10 de novembro de 
2021, que aprova a implantação da Equipe de atenção Primária Prisional 
ampliada do município de Breves/Pa.
- considerando o regimento interno da ciB (resolução ciB nº 152, de 13 
de setembro de 2018) em seu artigo 25, Parágrafo Único, letra “a”, que 
define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou 
homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estrita-
mente municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável 
da área técnica correspondente da Secretaria Estadual de Saúde – SESPa.
- considerando o parecer técnico favorável da cEaiSP/dPaiS/SESPa à im-
plantação da habilitação d referido centro de atenção Psicossocial álcool e 
drogas (caPS ad), no município de Barcarena/Pa.
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir Marajó ii nº 12, de 10 de novembro 
de 2021, que aprova a implantação da Equipe de atenção Primária Prisional 
ampliada do município de Breves/Pa.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Belém, 31 de janeiro de 2021.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 758609


